
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011

Dispõe sobre a restituição de contribuição social a 
que se refere o § 2º do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991, que dispõe sobre a organização da 
Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, e dá 
outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 31. ......................................................................

......................................................................................

§ 7º O contribuinte pessoa jurídica faz jus à restituição a que se 
refere o § 2º deste artigo no prazo máximo de trinta dias, contados da 
data do protocolo do pedido, nos termos do regulamento.

§ 8º A restituição será acrescida de juros na forma do disposto no 
§ 4º do art. 89 desta Lei.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei que apresentamos visa a preencher uma lacuna 
contida na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que determina a restituição de 
valores recolhidos antecipadamente à Receita Federal e não compensados 
pelas empresas cedentes de mão de obra, mas sem estabelecer prazo para tal.

Cumpre ressaltar que a presente proposição não traz qualquer 
alteração nos valores das contribuições devidas nem no seu processo de 



arrecadação, limitando-se a explicitar na Lei o mandamento constitucional de 
imediata restituição dos valores não devidos pelo contribuinte, recolhidos em 
seu nome pelo responsável tributário. 

A retenção prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91 encontra amparo 
no § 7º do art. 150 da Constituição Federal e tem por objetivo assegurar a 
arrecadação sonegada por empresas desonestas, assim como devolver ao 
contribuinte em dia com suas obrigações fiscais, o saldo remanescente após 
efetivadas as devidas compensações.

Como a Lei não fixa prazo algum para a restituição das 
importâncias retidas, no montante de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou 
fatura referente aos serviços prestados pela empresa fornecedora de mão de 
obra, a Receita Federal não efetiva ou retarda indefinidamente a restituição, o 
que representa desequilíbrio inaceitável na relação entre o contribuinte e o 
Fisco.

Tal situação, relatada por empresários, além de punir o bom 
contribuinte, que arrecada regularmente suas contribuições e faz jus à 
restituição, compromete a segurança jurídica e a capacidade contributiva de 
tais empresas e ofende frontalmente o que estabelece o citado § 7º do art 150 
da Constituição Federal, que assegura a imediata e preferencial restituição de 
tais valores.

Entendemos que a alteração proposta se reveste de fundamentos 
de justiça e equidade e aperfeiçoa o ordenamento jurídico, razões pelas quais 
contamos com o apoio de nossos Pares.

Sala das Sessões,

Senador FERNANDO COLLOR 


